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t\TOS DO PODEit EXECU'I'I\10 
DECRETOS 

O Governador elo Território Pederal do Amapá, 
usando das atribuições quo lhe conferem os itens I e 
VII. do artigo 4°., do Decreto-Lei nr. 5.8;19, de 21 de se
tembro de lU.J3, c tendo em vi~> bi o que consta do pro
cesso ar. 2.:!71(60-Jll. 

RESOLVE: 

Tornar som eteito o Occreto datado c!c 19 de junho 
de 1968, do seguinte teor: 

«Com fundamento no artigo 1°., da Lei B0
• 3.906. de 

19 de junho de 1961. e por iôr·ça do arHgo 2°., do citada 
Lei, concedel· al)Osentt~doria uo cargo do B(lmbeiro Hi
dráulico. uíveJ 8-A. <Código A-í201J, do Quadro de Funcio
nários dêsle 'l'enitório, a Álvaro Bezerra, lotado na Divi
são de Obras, de acôrdo com 'O a rtigo 193. n°. 1. da Re
solução o.0 67, do 09 de maio de Hlli~, da Câmara doe De
putados e Decisão do 'Tribunal de Contas da União, de 
30 de novembro de 1965, nos processos nos. 64.288 e 
64.290/55». 

Polãcio da Screuu·ião, em Macapá, 11 de juuho de 
J969. 

General lvaohoé Gonçalves i\iar.tins 
iovernaclor 

Coronel Adúlvaro Alves Cav::~lcanti 
Secretátio-Geral 

O Governador do Território Faàero.J do Amapá. 
usando das atribuições que lhe conft'rem os itens I e Vil, 
do artigo 4°., do Decreto-Lei n° . 5.839, rle 21 de sGtemi.Jro 
de 1943, e tancto em vista o que consta do proc~sso no. 
2.37U69-MI. 

RESOLVE: 

To rnar sem efeíto o Decreto datado de 20 de agôs
to de J 968, do seguinte teor: 

«Aposentar, nos têrmos do artigo 178, alínea «C», 
da Gonstituição do Bra&11, combinado com o artigo 1o., da 
Lei. no. 3.906, de 19 de junho de 1961, o sorvido r Afonso 
A.lv.1te Rod1·igues, ocupaote do cargo da classe «B», da 
serre de classes de ·Mestre, nivel J4, (Cótli~o A-l!~Ot), do 
Quadro de Funcivnários do Govêrno dêste Território». 

.Palácio do Setentrião, eru Macapá, 11 de junho 
do 1969. 

General Ivauh oé GonçaLves Jl1a.rtios 
Governador 

Coronel Adá!varo Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador do Território Federal do Amapá, usau
do das atribuições que lhe conferem os itens I e Vll, do 
artigo 4.0 , do Dccr·eto-Lei n.0 5.839, de 21 de setembt·o de 
l!l4il, e tendo em vista o que con$ta do processo n.o 
2.:)71/6g-Ml. 

.RESOLVE: 

Tornar sem efeito o Decreto datado de 23 ele julho 
do 1968, do segu~te teor: 

«Retificar o Decreto datado de 8 de revel'eiro de 
1968, publicadG no ccDiário Ot!cial», de Vl/14 de fevereiro 
do mesmo ano que passa a ter a redação a seguir : 

Aposentar, nos têrmos do artig(l 178. alínea «C», da 

Gonstituição do Brasil. combinado com o artig0 1°. da Lei 
n°. 3.906, do 19 de junho de l!l6 l , o SC!'Vidor Geraldo SuaJ·es 
do Olivt•ira, orupante do cargo da clnsse ccD», da sér·ie 
de classes de Escl'i·vão da Policia, nível 16, (Código POL-
3011, do Quadro de Funcionários do Govêtoo cl êste Terri
tório. 

1969. 
Palúcio do Sútentrião. em Macapá, 11 de juollo de 

Gcn. tvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador do T<'r-ritório Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe Gooferem os Heus 1 e Vll, 
do a rtigo 4°., do Decreto-Lei n°. 5.839, de 21 de setemb ro 
de 1043. e lendo em vista o que consta do processo 0°. 
2 371/69-MI. 

RESOLVE: 

Tornar sem eleito o Decreto datado de 06 de se
tembro de 19ü8, do seguinte teor: 

«Aposenta1·. uos têrmos do artigo 178, alínea «C~, da 
Constituição do .!3rasil, combioaJo com o artigo 1 ". da Lei 
11°. ::3.906, de Hl rlc: junho de l9<il. o servidor Unrlos Moura 
Serra, ocupantl\ f! , cargo da claqse C<Ü». oa ~érie de classes 
de Escrivão de l'olícia, nível 14, (Cód•go POL-iJill), do 
Quadro de Funci· uarios elo Govêroo dêbte 'l'enitório, lo
tado na Div isão do Segul'aoca e Guarda, a con tar de 1°. 
de setembl'O de 1961>». 

Palácio do Setenlriã(l, em Mncapá, 11 de jnoho de 
1969. 

General Ivaohoé Goncalvcs Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro AIVtJR C;ml iCaoti 
Seere lário-G enll 

O Governador do Território Federa.! do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens I e VII, 
do artigo 4°., 1io Decreto-Lei n°. 5.&39, de 21 de setembro 
de 1943, o tendo em vista o que consta dw processo 
~.371/69-MI, 

HESOLVE: 

Tornar sem efeit<> o Decreto datado de 26 ne de
zembro de 1966, do &egu!utc tcot·: 

«Com fundamento no artigo 2°., da Lei nr. :3.906, de 
19 de junho de 1961, combinado com os a1·tigos 18~, item 
H, e 193, item Il, da Resolução nr. 67/62, da Câmara dos 
Deputados e Decisão do Egrégio Tribunal de Re~u 1·so3 
(Apelação Civil 6.1)50), conceder aposentadoria a Ariosto 
Cardoso Paes, Funcionát•io Agregado ao Símbolo 4-F. 
corr€'spondeu te a funçã.o gratificada de Chefe da Seção 
do Expediente da Sec.retaria Gel'al, do Qu!làfll de Funcio
nários Públicos do Govêroo dêsto Território, lotado na. 
repa rlil;ão acima mencionada , a contar de 2 de janeiro 
de 1967». 

Palácio do Setenlrião, em MacapA, 11 dt! junllo de 
1969. 

GoBeral Jvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

CMono.:l Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretárío-G era I 
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O Governador do Território Fedtral do Arna 
pá, usunào das ~tribuições qu\, lhe conferem cs 
itens I e VII, do artigo 4°., do Dec:·eto-Lei nr. 
5 .83~, de 21 de setembro de 19-1:~. e tendo ern 
\'ista o que constfl d.:> processo nr. 2.371, G~-MI, 

R I~ S ~ L V E: 

Tomar s<>m eft:ito o Decreto datudo de 
maio d~ 1933, do se~ui nt;; teor : 

14 de 

b•·a:-..1€-ll':o . c·tsilda, 'C"iclf'ntc IH'~ la c i !a!l!·, p!H t•H "' cunh•s
L·:-lo·. ~:ou flGll<l ch: l'(·v .. Jin . no fJI' zo dt· .o dia~. :Jllé lH·Cll'
l'•·r:i t :u l;JI'lór:o. ap!) .• a tcrmio;a;:\o .ci{J prazo !lo t'•lilul. 
IIOS lêl lllrt) ·..: 1/' :ICUI' Jo1 C(ll:~ a !•<'lll,;iio t' t!C.· !):•tltu H ~C
gl:Í I' ln II:,C:'Íll 1>: 

l>ii'•"ll Luz:a (;o~;to. Ja Sjlra. 'l'it'rra, bra~;ilt!ir·a, .To·io 
HuiiUt• <'ceíllo l' sua rnnlbet· tir·stih E\';.tllg• Ji • .:ta doe l'n,.ta, 
.) o <~•I ' ·'l'• (' <\ !li s, :-:l'ba:-ti:'Cl Co: rc:a Di ·l", Ht:IL<!tlitu Boi'· 
tre~ tln co~tf!, ,l;nritl .}UI.! (jllin·t Bur~··S da l'o,lll, Ill'ill· l' 
B,lr!!,es da {'usl!l c HalnnmtJ,, B.ugc..; da CoiSI:J . todo~ 
ht:>l'cleil' •F- ct~ ,Jotio ~tu fluo du C.vôl.l c ('Off.l !'r •>t·ur açül!s em 
nn~xl), c lvtlos re:-hh:11tes at'.:. l t' munlcipin, que vem prn-

«Retificar o Decreto dotado de 20 de novem- ' pot· u f'L'tl:O:E~llt~· Ot;iio d,! Dcmurc11çito, ('O:u ba:-1; 11t s ,,,.~, 
bro cl~ HJ67, publicado no «Diário Oficial», de 2:3 e .. 417 e !- •.•gulntcs, C(lllll1i natln~ Cl'lll O$ ;,J'I. !J.J . 11/i t"' 121 do 
24 de novem bro do mesmo nno que passa a ter r<'fnidc· tl r}Jiorna (' ulrHia urt. f1H!J do r:(,tligo i i1·i l. para ,: 

Quo ext•õc <' n.:l•uc r· a V. I!X\lc l(·ul: i.l o st:!!uiul l' : a rt!dação a segttü· : " " 

Com fundamento nos hrtígos l 0 . e 2°., da Lei 
nr. ~.90fi, d~ 1!) de junho de 1961, combinados 
com os artigos lü3, item I! e 1 93, item If, da Re
solução nr. ü7 /62 , dr. Câmara dos Deputados e De
ci:.~o do Egrégio Tribunal de Hecui sos (Apelação 
Civil G.!)50), concedtr aposen!aàoria a Clidenor 
Fari;.s do Nascime:nto. ocupante d•J ca rgo da clas
se • A , da sé1 i e de Classes cl?. lnspet0r da Guarda 
T~-:rr i tJrial, nível 1·!, do Quadro de Funcü.nários 
do Govêrno deste T~rritório, com os proveut.os 
equivalN1t~s ao atribuído ao cargü rlo 1 ivel 15-B, I 
da mesma série de classes, a conta1 de 1°. de 1·. 

dezembro de 19()7, . 

Pal~.cio elo 
junho de 196!>. 

Gen~ral 

Seten triã0, em Maca pá, 

Jvanhol: Gonc;alve~ rv1at'tins 
Governador 

11 de j 

l 
I 

Corone l Adálvaro Alves 
Secrétú rio-Gera~ 

Cavalcanti 

.J usti.ça dos Território:> 

l~clital de Cilaçüo 
O 1>1'. ;\lurlo elo Almeida Costa, Jui7. 'l'émp~rál'io da 

Comnrta d<' l\íacapú, Tcnltório FedNt:l do Amnp,\. na 
Pnrma da Lt•i. etc·. 

!-'at. sal.le•· aos que o pt'l'S&n!e {'d i~t l Yirem ou d(lle 
I'O:Jhcclno<'nln tiverem quo, pdo prescnil', cita José Mon
tt'iro, bt·asik iro, s l!teit·o, que St' enconH·a em lugar inc,.r
t •J o não subido, t•om o prnzo do tO dias. p.U<1 rt-··ronder 
:H!!! lêrrnot> da hÇàO Or.marcntorla. que "" .. n'~H: llestn 
.J ui to, tlll)' ida po~ Luzln C<.osla da '-i i !I· a : 1·: ,. 18. l' i úY:.t , 

1 

I 
I 
I 
l 
i 
I 
I 

1°. - (),; li",,!!c.lul,~.; :;ão hNdciro; e Hwo.;.-:ot·us ele• 
,Joií.\1 HuTin •l da l uSLit, Srl ii<I O Luzia. Cn.~ta da S!il'a l' .l oüo 
HufinH Ct·l:ilin :;et•" li lhN; (' o:-; dt'IIJ:lis Sl'll ·; !ll~lt•l; , tudo 
conl'nrllli! dtH'Utt'l'litm> <: 111' ttprcSC!.t::m com c.:;la. atl'al·ó~ 
seu Advogat.'c> a\J:1i'\u !!s .. iuadc •. 

2o. - 8 ns:'i::1 p'lru Cl)fllpro.n·ar:•m !.'l!m-l qtwiicltlll<'" 
<.lU b('l'cleii'I~S, MfJI't M!II[HIII t-!U 1\lot'XU H H:f.!UÍnll:S• lrO· 
cumenlus: 

a) - {'c r !icilio ele (•;JS.tlllt-n!t. th~ Luzi;1 ro~ta da 
S!h·n (O!Il ftunc•ist·•l Sá du S;l\·.,; 

I>) - ('t•J tilii~O tle ()oito .lt• Fr.tUCisc·(l ~á u:l '511\'1; c 
de ,Jo<it~ Hufinu ctn t'o,.,t ~:; 

c) - l t••li 1;1o l!c cusnmeo!o de João Hul!uo Cécilio. 

:3.0 -- Os I('I'I'Cnos hcrtlados pdo:; suplicantvs. deno
minaJos Pau Fumdo c Cu rnçuo, cc•llltJI'l'e•td!.!t!l c1:m ún·H 
siltwla. iL nrargcm C>iQ\lt•r,1a elo 11io :\'latupi, pnrlilldO do 
l~arupe ~fil'i , nu a lttll'à do 1\rn. o, cotr·~ êE=I<' t' n Klll. J. 
da. eslr.ttht de F\·1'1'0 tl 1• Allltlpt\, twrto tle >'anlaJJ::: subiroclo 
o I'Pfrl rido !tio Mat·lpl, parl1ndo .d.1 JgarapP lVlil'l. na clirtçi.o 
dus cnllt'C(' it·ns ri o Rio ~ lulapl, d é ouo..:ontrH t' o lgarap\• A!l!
riá ; du i St'g'li indo {lst:~· Tgarupú, nlln,passuotlo s 11as coiJ c~ceí
ras,' em urna l inha ••n clir·v\;ílo da E"tru.da uo Fe:•·CI ullt n
passtuHio c~ta, ati• erwontrar as tc nns dos lw r .fciros <l c 
J osu Si(Jllt'ira Lt• fllMJ , rnzc·ndo limil~s COJ:I a .. tN I'US cios 
hc1·doil'11S de Antt.ni o Fl t!Xtt Áh·arcs da (.'nsi ;': pi'o!'seguc 
em lWf~Ui lu Jlmitaullo c ont as w t·t·as .!c Jnl!é Siqueira Le
mo-; nu cliret~:io de Santnnn, êlt(' à~ altun.,; .. ~on· e..:poudc.>n
tcs enlr<' t• lüu . l do c•str:1da de t'crro c daí seguindo em 
nmu Jinllu qu•' \'ai t' rtc•oon·ar o poot•' Ut' partida no Iga ra
pé ~lit·! limiUicH}u hindu rom t erras de .lo~(~ .\lnnt~iro, ter
rllS de ,José O. cll' Sonzn. to••·as d~ Ha1mundo C. da Hocha. 

1 o - Os ttrrt•nn•: dn:> suplicantes a demarcar, !imi
tam-se com tf'Cl'r.s rlt• Raimurdu C. da ~cha, J1 ~~ O. dt> 
Sou1.a. ,J u:-í• M••otciru t"rras los ht.>rdcir .. s d<' .l o->é Si
queira L€mob. tiOS hcrclt-iros rlc Raimundo Atvar~s da 
Costa. 

;),0 - As··irn &endo, os requen·ntcs qucn•m demar<"or 
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u;; t •tt'!lS que pos-.uum ,. tum!Jém cnloC'at• l'im à invasão (' 
,•sbntho quJ n·m snfrl•ntio. E pura t::-l:>O t·cqucrcru ne;;ll.! 
at,,: 

ü.O - Al30:-.l0 PI:O [L\T,.\, - in:;lcu indo eslu colll 
~~~ li'UI••s dt> proprkdades t' etrtillu t>s em nut>xn. descrito" 
01:1 lii11i!t!S e indin.tÇtO ,jos inrer~SSadOF, f illlllllam OS ... u
pliC:llllll'::i a \'. Exia . o pt!dido úe .lúuao - Pro Rato . 
das tlt>,. p.·sa., da causa. 

í. 0 - E para pruY1l de seus dlrLilo, l' futvs nlega
do' all-n drls docunwnlus jú meucinn<1.d, s, t.:m que se fir
llli!lll c•s direito::. domiHihi~ ti .. ~; suplicanlet-, pedem a~udn o 
rlt•poimen tiJ pessna l dns conHnantrs, n•tiH<;n. cunfian tcfl, 
sob 11 pl'O:l de confis<tio e n c):il.Jição dos lnulél.> <!c do· 
rnfnio que po~>t;;m po~~llit·, 1~"11'!\ t:(lntp ro\t•IÜl', <:onl'ronte <' 
l'X 11111' P"IO ag-rimen<:tJI' e peritos dt•signadoe. 

b.o - As~sm st>ndo, 11.1 Yo1·m,1 do urt. ~:?2 do C.P.C. 
fH'dt'lll t• requ<•rE•w, :;c• ciigur \'. Exa. ordcna1· a citação 
dos :mpliC'at!ns: hcrd(•IJ·•Jslle Anlr1nin Flcxu Álvare:s tlll Co&ta, 
quo süo, l'edro Flexn lln Cost•l , ,);láol kxn dü C•·~ tu c espôsa::. 
H' c .. ~a los ~on•n,; '1\•rpza Flcxo ele ,\zt"\'t•lln, ,Jo:,.(• ~larlaoo ric• 
1\;~p''"do e Aulon i('lu Fkxrt da Co~ lu. maddos e espüsas ~;e 
i 'd:<udos f·•rllm; h" t'Ut'ÍI'II:; de Jn~é :-<Jque i r~:~ Lemo~ 
qllt.' .~f,o . Alrail' ('aqllt"IHl" l.emn:; ~~ Alla,•ti J' Cuvah:unte 
l.t•Jnnt>, e espôsa ~; .l os~ ~lt.uteiro. .lt~é O. de :il<JUZ!l e 
iluiJilllJHlo C. da H• elw, l' sufls u.ulllt'I'PS. !'ara que, Sl•b as 
Ct'lllÍil. ~·ões Jeg<d~ . \('!:IIIITII <:l lll('!ilur Oll UCC'illi l' a prt'SC'TI· 
le :l.c;ai••. a rim de que j•ll~·1du procrdeutC' se C'Umpra u 
d•:marea~:dn de"<.'jac!u : lé final hvnwluv••ção, JWmean\lu ~>C 
ull ruitín na Iorma uo urt. 42;l do l'.P. t·~ .. o agn tr.t>nt->or c 
IH•rilt•H que a <lt.ín~m ex(•tutur e l'icaudo dt•sr.le log-o os 
mesmot1 suplkador-. t'itat!ns para todos Ob tlvmais termos 
da Ati.ir. 

!1°. - Pcrll'm ~!nriL os !jllpl!cantes q\H! sojam os su
plic tJa.u comprl!do~> à ''rt''H::nlt\ Alwnn - /'ro J:nta, as 
d "flli':J.~ tlt~ dcltl'rt·c·,,~·;io e l'Uda!' judil'iuis, J'az••ndo em 
.luil'l a <:-!u.,·i!o clat< l'l'SPl'Cti\'as impttt·túnt·w:-, SPgundo cs
timuti\·a ter ta pelo l ;.cril ão c o ttgrillil'l ~<11', t-Ol> peon tit•. 
b<' ni\o o fizerem nem se enmJH'Otitl'lCrPm a faze-lo, serem 
as mt• .:m ·1 s d PSJlC"u ti dt! nHil'l'a túrias l·ustea<ias J.lelos su pli
cuuk • t• <;obrados utiunl. eoruo dC' d irPilo. pelo:; u.cios Pl'
PUiiarcs ao caso. Pnru luJlll), pois. como medida p1·elimi
nat·, d<'vem ser I!NPt'íllinadnil os lwnonll'ios <.lo ugrirueu
twr . .cex-vü ~~~ urt. .J l!l dt, Ctí<Jjgo cto L'.t'. 

J0°. - O:í -se o prl!seutc o ,·alor de ~rrs 5.0oo,ou. 
i!: nc,.;tes t&rmos, c:oru os t.locumcotus ,iuntos, p0dem 

UC'lt'l'tlll('UtO. 

;\facapa. 03 de de;emlJro cl<' 1!J1'1>. 

~fA:\OEL 1\' A~JLDu PESSOA 
Ach·ogadu 

IWL l.>E Tl~~TEMLIXlL\S 

- Amaury Guin a·iil's Farias, IJr·nsih•lrn, <'Usado, 
Yuol'ioni.r\n püblko f,•dttt•al, tl.' f Í'lPIIle 11(1:-ta c:tladc, à A\· . 
• \utün1 1 Alvares ela l'osla, 1111 .b~ir1·o do l.ngui11ho. 

2 - !'edro F'rnncis~:o do H.o~úrio . l.>rasilt·im, <.:8S<lllo, 
frtncionn: i o ptlbllco f•·lle l'•tl. a poeeulado, rt•~>iClentc ncst!l 
cídallt•. à Kt~a Odilurdo Sll\'a, s;n<>, nu bairro úa Fave la. 

a- Júlio Butistu de At·at'Jjn. brasilci1·o. casado, 
l'unei(Jnà;·i<• púb lico fl'dt•raJ. residentt! t:n·sla cidadl'. à A, .. 
Fclu.:iano Coêlho. s,nu, l.Jt.irro uu Trllm. 

-l ·- ,João ôc ~our.n ~leneZP!I, bmsilel ro, casado, t'IC- ' 
lrirista. rcs!olcnle 1\ \'ila Amazonas. t•m ~antaun, ne~te 
município e Comnron. 

5 - João Leile. brasileiro ~ollei ro . l'uuciontíJ·io p(J
I.Jiico federal. residente t'lll Põrw de cauh.llUI , ll f'.)btc !!lllni
cipio t' Comarca . 

ProcPdc.H:c u. cilttção do sr. ,1 o só Munleit·o. no caso 
dt) 1.Wsmn se enconll·ar t>m lugar 1gum'tHIO, proceda-se 
por edital. em jornal qn» circule nc:;t,t Ctipital. 

Em, 'l.O/ú/69 

OH. ~1..\IUO üE A. CO~TA 

E parn qnc chc~lw an coniH'cimento uos interessa
rio& (' não possam, dl' fultll'O, <llegn J' ignorü.ncia . expedi o 
IH~.st•nlL' e nlHrPs Iguais quo seriio puiJ iicn.dos e afixa doS 
na fnr·ma da leí. [lotado e passadll llC'"ttl cithHit' do ~Jaca · 
pa 1\(J:l tO dias elo mt}s dr.' junllü t.l{~ nlil noveccRt.O' e ses
St'ula t· Mn' ll!lon). Eu .. \iun de .Jesus Aranha \'unes. 
l'$Cl'c\·eottl juramt•utado. i:>ubscreYi. 

Dll. jLÜHO OF. AL~JEIDA COSTA 
Juiz Temporário 

• ll STI(.'.\ DOS 'T'ERRlTÚIUOS 

Se~auuha ~ :~e·eu1 nst!!l'i(•ão 

Comarca de Macapá 

lúlilal de Citaç-üo 

O Doutor i-.Utrio de Almeida Costa, Juiz 
Temporário da Co1 arca de ~,tfacapá, Capi
tal do Território Federal do Am9pá, na 
forma dn lei, etc. 

Faz saber a todos us que o present<:. edital 
virem CJU d~le conhedmento tJvPrem, que neste 
.Juízo e Comarca, em rem seus trâmites legais os
Processos-Crimes, cujos acusados ficam todos cita
dos pelo presente EOITAL de CITAÇÀO para c:>m
parecer~ m ntste Edifício do F o rum desta Comarca, 
nos dias e horas seguintes: 

.Eduvad Corrêa Gemaque inc. nos arts. 121 §§ 
;3u. P 4o. e l2~l §§ 6°. e 7''. do Código Penal, dia 
21/07 /u9 às 9 horas; Raimundo Cur.ha Carvalho 
incurs0 nos arts. 2H c/c o 12 n<'. H e J 29 do Có
digo Penal, dia 21/07/69 às 11 hvras; Walderez 
BenedHo Serra inc. no art. 121 §§ 30. e 4°. do C. 
Penal, dia 2'2/07/()9 às 9 horas; Rosariél YJacie l de 
Oüveir~ inc. no Mt. 129 § 1°. i11C. I rlo C. Penal, 
dia 2'2;07 /69 às 9 hora-;; Ra imundo Soares de Frei
tas inc. no artigo 1!.9 do Código Penal. dia 
23/07 1fHl ús 9 h0ras; Jair Gome:s inc. no artigo 129 
do Cód1go Penal, dia ·~3/07 /69 ils 11 horas; Seve
Iin<l Dutra' da Si!\ a inc. n os arts. 121 § ;;0. e 4'J. e 
I 29 §§ 6°. e 7°. do Código Penal. dia 24/07/69 às 
9 horas; Veríssimo Rodrigues dos Santos e João 
Nogueira Lima incursos no a rLigo 129 do Código 
Penal, dia 24/('7/Gf) às 11 horas; Levindo Ji'on eca 
Coelho incurso tH> artigo 330 do Código Penal, dia 
25/07/69 às 9 : 1ras. e Djalma de Pa1va Morein: 
incurso nos a 's. 121 ~§ 3°. e 4:0 . e 1~9 § 1o. nr. 
II do Código I ·L·nal, dia 2fl/07/G9 às 11 horas, a 
l'im de serem interrogados, promoverem suas de
fesa~, e se rem notificados do;; ultt:riores têrmos dos 
proctssos respertiva;nente, s. b pena de revelia. 
Para conhecimento de todos é passad0 J pr esente 
EDfTAL DE CITAÇÃO que s!'rá afixa'io no lugar 
público de costume. Dado e passado nesta cidade 
de 1\·lacapá. capital do Território Feder~:d do Ama
p\ aGs dezoito r 18) dias do mé~ de junho do ano 
de mil novecent os e sessenta e nove. Eu, Nino de 
Jesus Aranha Nune.>1 Escrevente Juramentado, 
subscrevi. 

Mário de Almeida Costa - Jui7. Temporário 

Bruynzecl J.llodeiras S.A. - BRCJIASA 

A viso aos Jcion isfus 
Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas da 

BRUYNZEEL MADEIRAS S.A. - BRUl\IASA, na 

sede social, à Avenida Iracema Carvão Nunes, n°. 
400, l\Iacapá, Território Federal do Amapá, os do
cumentos a que 'ie re(ere o artigo R9 do Decreto 

Lei n°. 2.627, de :w de setEmbro de l 940, relati
vos ao exercício social encerrarlo em 31 de março 
de 1969. 

I\lacapá, 18 de junho de 1969. 

Samuel Fineberg 
Díl··l'H'-Superintc=ndente 
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Sir:àiGl to dos Trabalha-dores nas Indústria.:; 
de Con~;trução Civil do Território Federal do 

Amapá 

EdUal n°. 04-jU.fJ 
no acônlo com o rU ~po~to ·~o a1·t. l il dns inst1·uções 

lmi:<<lllH ~> com a Por!a1·;a :,: inisteriill n°. ,w ele ?.1 de janni
i'O de l9ô3, h:ço saber uo:'> que -,[rem fosl~: Eclitf. l (Hi dôlc 
l:llnUt'l:l C(nlhecimcnto, qne a chaptt t ~:g~~:t i'aun r:oncet
Hen!e il olcJgiin a sl•r fl'idii'.;•d u no dia l!t do junho do 
eo\Tc·u!e tlil<.•. no ::iindic:!to ll<•f' Trabni lt:H~ores nas iudü ,:;
tl'i:t\' de Constn:~:ão < .ivil do Tcl' l'i!ót l o l<'l·clcr-..;J <In Amapú, 
!ol i1 F;'c·~t~inLe : 

J} R 2TORiA: 

.r.:só Lins Ac:~ci· l , () . Prcr. h7.8i0 - Série -1C~ . T raba
Jfut: Ll~~·~L L~/ A. 

WHJuetn :~ r PMtn leilo Sob!'inllo. G. PI'(,r. 21A5i1 -
béric l'lla. l rab!.l.lha: CE~I. 

• .h. S~\ éic on-.-,·iru UomCó, C. l ' r ol'. (l)2;jH! .. sél'io 1::ll<l. 
'1'1'üi.Hlha: IJ/COHta yd:pl'itt. 

tíolsua do 1.'Ut ii pt~.<: Car ,io::;o . Cüt't. P!'oi. 70.629 -
t:ütic ,wn. Tt·n be.lha: ,J AHY S/A. 

O t'tÜlio dos Santos Dmg:1, Ca rt. ProL 5L'lH - série 
1B tn. 'l'ralJaJlt[~: Pl1ton E. Com6:·rh. 

Sl'PLi<::~TES : 

i\ut>larflo Vaz 8nl'l.hJsa, CnrL 1\· • .-. r. 67.692 - f:érie 
1í}P. Tt·l:b:l!lw : F.UiL S/ A. 

Gniihe:·me Li.;b\b :\Iou~;;_iYilG, C:u:t. Pr oL 0?.619 -
séri0 íilia. Trnl.wlh!l : ECEL t-i/A. 

\lJnO· ·l V<!ler1te Ldin, CtH t. Pror. ;?.:3.61 3 - série 
1.-! !". 'l'r:: ua•t~a: p/col!ta pn'qH·in. 

liNel:J, no Anli1r. it: <'t' L•nm, Ga ct-. ProL 08.9~ 7 - sé
rie j;·1i a. rrt·tt.l.H\~ha : Pôs{o rreÃaeo. 

A :1iíiaio O o;r~·u!ve6 Leito, C:Jr t. Prot ;o.un - s~ric 
HP. Tl'ltba lh n: E'l'ESCO S/A. 

CO;-.JSELHO FISC AL 

R.oq uc da Luz SN I'iio. C. Pro f. 26.tit 8. 'l'ra bal h o: P/ 
conta própria. 

Cul'Jos Fut·ias Guirnar~es , C. Prol. 'i1.5:-J 7, '1'-1·abal!Ja: 
Plat{~n E. Corn (!rch). 

.Joflo Guecles Alves, C. l'rot. 26.7HJ - s él'íO 13lu. 
T i·all,d:t:: : EC~:L ::.j,\ . 
~UPI;E:\1' t:~~, 

/:i{:!·n; io Barbosa [\!onlclw. t'a r t. !' roL 07.725 - série 
l il !n. ' l' l'ai.Jui h: t: Cons tt· tttora !;unho Lr'.! <.~ . 

A..ue! rie Ft·cita, C. Prof. ~ 1. 2;-,u - !)érie 18J n. Traballla: 
ECEL Hj;.\ . 

C:nz;:t•io rto Vale de SOltZa , C. l)t·oL 71.537 -- série 
4Ga. TntlJ,till:. : l::mptilsu ELOI fAtia. 

HEPíH:SE:\'!'AN'fm1 ~:0 CONSELHO DA FEDERAÇÃO 

,l n.-;t• Lins d o Acáeir., C. ProL 8U H O -- St~rie 46a. 
'frab::ihé!. Et l~L SJA . 

\·i-'c:dcnwr runtn!eão Sob r i !lUO, c. ProL 21.,153 - sé
i'ÍO l:-Jla . Tru\wlita: CE~J. 

,fnsé de I)Jiveira Gome;:;, C. P1·ot 02.~lHl - série 1HP. 
Tra lJal:::t: ! •Nonta p1·ópria . 

SL.PLl·:í\ l'ES 

Nel:'.on d e Camnos Cal'liOSO, C. ProL 70.62!1. 
Traln!lha: JARY S/ A. -

Oct:í!i:) dM• San to:> Drnga. C. Prt•f. 5!.544- Hérie 
1:l 1 ~ .'l'l': · iMlh~ : Plutun .L. Comé rcio. 

.\!Jelarcto Yu.z Harbo,;a, :...: . ?rol. 67. fi fl2 - série .18t0 • 

Tti: lla!!!u : ECEL S/A. 

Comunico ouieossim, t\OS in tt:: ccssaiior, que é de cin
co (5) din.::! , u p<tr tir da pubiicaciía tiêste Edilut, o p~azo 
Jli1\':~ o oúH<''.!i urcnto de impugoaçG.o a. qua lquer candJda
tu;·::~ . n.t ccwtM:nfrlade t!Dfõ r<>i~>t' idns i nstr-u<:õcs. 

~·Jr.ca.pí:i , 1"1 t10 .iunho de 19fHJ. 

.lo~é Lin s de Aeúcio 
P1·~side1:to 

----- - -------
Sinclicatu dos Estivadores 
'J'ra l;ulh~ulores ern J!.'stiv a de 

(lo T Ti' rh -~·,. , ~,IJ "'l' .J.' . .... ~{) J.. . I lvt. {~ · 

e dos 
MinéTio 

' sociatlos dêstc Sindicato, t:nmt se rt'.unirem m11 Ar;~embléia 
Oe!'ul Or·diná1·iu, :w 11róximo dia 25 do corrente mês, ou 
Q:lE\ scj ::~ 2fl de junlJO rlt 19ô!J, às 15.BO horas, n<:. sede [li'Ó
ln'ia rio .Sindi<·n to Cltl~ Fstivl'ldorcs e í!&s 'J'rab81hadof·es em 
8s tiva dt• !\iiuér·ios do TerriL6i'io Federal do Amnpá, sita 
à P1•aça Dt•. A lexandre Vaz 'I'avare;s S/K nesta cidade, n. 
tratarem ci os ~wguintes !l ilê t;n~oli: 

:l.J - Leiturn. discussão e aprovaçM da Atí:. da As
sembléia ante rior. 

b) - JJiscnsl'lão e aprovação da Propost(J. Orçamen 
tárla para o ano de 1970. 

Com o parecer do Ccnsetho Fiscal, tudo de acôrdo 
com o a t· t. 2íi'J. dM1 E~ta!tttus que rEgem a Entida<10. 

f\ :; caso de nt'io haver número leg-al para a rcali
Z<l~~ão da Assc oJbh' iu horn. convocartn. f l<·a outra para 
(~ J tiu~ ~: hoi'ati a pôr, no mt·Rmo local. que se renli zat á 
com qualquer númet·o de usl'ocfacto::; presentos. 

:.facap:\, 17 J e junllo ri~ 1969. 

Annando Wauze!t: !' do C<Hmo 
P1·esilleote 

Gabinete _do Go·J;e-rnador 
DESPAC H O 

No inq ~ré rito administrativo a que mandei pro
ced ~:: r, pata apurar irregularidades funcionais de 
que seria r esponsável o servidor Luiz de França 
Guimarães, Enferm~iro do Subpôsto Nlédico de Tar
tarugalzinho e considerando que : 

a) - as testemunhas ouvidas declararam não 
corroborar as acusações contra o indiciado; 

b) - as duas únicas testemunhas que o acusam 
não são m erecedoras de fé, para fazerem acusações 
sobre ofensas morais; 

c) - as testemunhas são contraditórias em 
seus d-:poiment os, ora afirmando uma cousa, ora 
neganC:o-a; 

d) - entretanto, o r eferido funcioná rio tomava 
provid(}ncias para as quais não e ra habilitado, ex
cedendo os limites de seu cargo; 

e) - muitas das afirmações feitas deixam 
t ranspn recer sobretudo ignorância e inveja de pes
soas o!"ientadas a depor contra o Enfermeiro, 

RCSOLVO: 

a) -- mandar arquivar o presente inquérito; 

b) - de termina r ao Senhor Diretor da Divi
são de Saúde que transfira o funcionário do seu 
Pôsto atual; 

c) - detemlinar ao Senhor Diretor da Divisão 
de Saúde que advirta- o de que :mas funções de 
enfermeiro não podem ser ultrapassadas, invadindo 
c3mpo de ação para o qual não está autorizado e 
para o qual também não tem qualificação; 

d) publicAr no Diário Oficial a presente solução. 

Macapá, 17 de junho de 1968. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

EDITAL íiE CONVOCAÇÃ O 
1-'etu presente Edital, H ~.:um CO !l\' Oe«do !odos O!l a E,- • 


	

